
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

*PROJETO DE LEI 

(Do Sr. Marcos de Jesus) 

Introduz art. 146-A no Código Penal Brasileiro - Decreto-lei nV.848, de 
07 de dezembro de 1940 -, dispondo sobre o crime de assédio moral no 
trabalho; tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no 
mérito, pela aprovação deste e do de n".960/01, apensado, com 
substitutivo (relator: DEP. ALDIR CABRAL). 

DESPACHO: 
À COMISS~O DE CONSTITUIÇÃO E JUÇTIÇA E DE REDAÇÃO 

APRECIACÃB: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário - - - - - - -- - --- - - - -- - --------- 1 

S U M A R I O  
I - Projeto inicial 

I 1  - Projeto apensado: PL 4.960/01 

I11 - Na  omissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
;:. - parecer do relator 

- substitutivo oferecido pelo relator 
- parecer da Comiss5o 
- substitutivo adotado pela Comissão 

IV - Novas apensações: PLs. 5.887181 e 5.971101 

(*) Repuhlicado em virtude de novas apensaçóer (25102105) 

Coordenação de Cornissóes es - DECOM - P-4130 



0 Congresso Nacional decreta: 

Arl. 1" 86digo Penal Brasileiro - Decreto-lei nV848, de 7 

de dezembro de 1940 - passa a vigorar acrescido de um artigo 146 A, com a 
seguinte redação: 

ASs6djo Moral no Trabalho 

Ai?. 146 A. Desqualificar. :5iferadamente, por meio de 
palavras, gestos ou atitudes, a aulo-estima. a segurança ou 
a imagem do servidor públicn ou empregado em razão de 
vínculo hierárquico fur~cional ou laboral. 

Pena: Detenqão de 3(três) meses a um ano e multa. 

Art. 2"sta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Nos primórdios da história do Homem, a produção de bens 
e sewiqos era feita pela exploração dos mais fraco.; ?elos mais fortes; A máo de 

obra escrava era recrutada através de guerras ou coirt,srada como mercadoria. 
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Com o passar dos tempos e a visualização humanistica do 

ser humano a força do trabalho, ao lado do capital, recuiios naturais e 

tecnologia, passou a ser considerada fator nobre de produção. 

A lendária figura do feitor, que chegava até a impor sançóes 

físicas, foi substituída pelo líder administrativo, pessoa com conhecimentos de 
organização e relaçóes humanas. 

Ao trabalhador foi assinada jornada determinada de 

trabalho, previdência, descanso e lazer, integrados de modo a assegurar-lhe 

qualidade de vida. Políticas de incentivos buscam reconhecer-lhe o merito e dar- 
lhe prestígio integrando-o cada vez mais na organização. 

Ocorre, muitas vezes, na prática, que até' a saúde do 
trabalhador é destruída pela violência cometida por aIg~!ns empregadores ou 
chefes, inclusive no serviço público. 

Não cogitamos da violência corporal ostensiva, já 
devidamente contemplada na lei penal. Referimo-nos a violência 
consubstanciada no c'omportamento abusivo que atinge o psicológico e 

emocional do cidadão. É a pratica reiterada que é temperada o mais das vezes 
pela ironia, mordacidade e capricho, com evidente desvio de poder. 

Ditados por razões de ordem interna, mas ~ s b  a aparente 
mascara de exercer a autoridade ditada pelo serviço, o chefe passa a tomar 

atitudes tendenciosas e discriminatórias contra o indigitado empregado, 
subrnetendo-o a um verdadeiro festival de torturas. E este, por temor de perder o 

emprego ou sofrer outro gravame, deixa-se crucificar. As conseqüências aflorarn 
posteriomente, sob a forma de doenças psicossornáticas, inclusive. 

A gravíssirna situaçáo já foi diagnosticada pela Organização 
Internacional do Trabalho (OIT) e os estudos por ela apresentados demonstram 

que, na Uniãio Européia 9% (nove por cento) dos trabalhadores, o que 
correspondem a 13.000,000 (trezentos milhões) de pessoas, conviv@rn com o 
tratamentos tirânicos de seus patrões. 

Estima-se que entre I O% (dez.por cento) e 15% (quinze por 
cento) dos suicídios na âuecia sejam decorrentes desse comportamento abusivo. 

No Brasil, o fato foi comprovado por estudos científicos 
elaborados pela Dra. Margarida Barreto, medica do trabalho e pesquisadora da 
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Pantifícia Universidade Católica de São Paulo, conforme nos noticia a revista 

61áudidabri1/2901/p. 4 i 6. 

Em estudo preparado em dois anos e meio de pesquisas 

constatou, a referida rn6dica, que nas consultas por ela realizadas em sindicatos, 
as pessoas queixavam-se de males generalizados. Aprofundando suas análises 
verificou que 80% (oitenta por cento) dos entrevistados sofriam dores 
genemlizadas, 45% (quarenta e cinco por cento) apresentavam aumento de 
pressão arterial, mais de 60% (sessenta por cento) queixavam-se das palpita~ões 
e tremores e 40% (quarenta por cento) sofriam redução da libido. 

Vale a pena transcrever quadro tabulado, originado ainda 
dessa pesquisa, que demonstra a maneira como o homem e a mulher respondem 
a provocação dos seus chefes, provocação esta já denominada assedio moral. 

Aumento da pressão 
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O assunto é relevante e jái ensejou em nosso país duas 
iniciativas, a nível municipal, para caibir o abuso. Tratam-se dos Projetos 

apresentados em Iracemópolis, interior de Çáo Paulo e na capital deste Estado. 

Na Suecia %: materia Foi convenientemente regulada a nível 

federal; desde 1993 o assedio moral 6 considerado açáo deliiuoça, conforme nos 
noticia a mesma revista já citada. 

A conduta que pretendemos tipificar como crime 
caracteriza-se pela reiteração do atos vexatórios e agressivos a imagem e a auto- 
estima da pessoa. Cite-se, como exemplo, marcar tarefas impossíveis ou 
assinalar tarefas elementargs para a pessoa que desempenha satisfatoriamente 
papel mais complexo; ignorar u empregado, só se dirigindo a ele através de 
terceiros; sobrecarregá-lo com tarefas que são repetidamente desprezadas; 
mudar o local físico, sala, mesa de trabalho para outro de precárias inâtalaçóes, 
como depósito, garagens, etc. 

Acreditamos ter demonstrado, com elementos concretos, a 
existência de urna conduta nociva e perigosa que urge coibir. 

Tivemos, recentemente,'a aprovação pelo Congresso da lei 
do assédio sexual, que busca coibir compoflamento que tem estritas relaçóes de 
semelhança com o crime que pretendemos catalogar (Lei nVQ.224, de 15 de 
maio de 2001). 

Essa manifestaçio do Legislativo demonstra sua disposição 
inequívoca de coibir atos aos quais, até beni pouso tempo, não era dada a devida 
impodância. 

De todo o exposto, ternos certeza de que os nobres 
colegas, sensíveis à grave situação descrita, hipotecarão total solidariedade à 
aprova$" do presente PL. 

Sala das Sessões, e 
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LEGISUÇÁO C E D A  A N m D A  PELA 
P O O ~ E N A Ç A O  DE ESRUE)OS ILEGISUWPjS - CEDI 

DECRETO-LEI No 2*848,.DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940. 

CODIGO P E N L  

...................................... 

! ............................................................................................ 
i 

PARTE ESPECIAL 

TITULO T 
DOS C S CONTRA A PESSOA 

CAPITULO VI 
DOS C S CONTRA A LIBERDADE INDIVIDUAL 

Seção I 
Dos Crimes contra a Liberdade Pessoal 

- Constrangimento ilegal 
Art. 146. Constranger alguém, mediante violência ou grave miaç& ou 

depois de lhe haver reduzido, por qualquer outro meio, a cqacidade de 
resistencia, a não faer  o que a lei pemite, ou a Eazer o que ela não manda: 

Pena - detenção, de 3 (rrês) meses a I (um) ano, ou multa. 
- Aumento de pena 
5 1' As penas ql icm-se  çumulativmente e em dobro, quando, para a 

execução do crime, se reúnem mais de hrês pessoas, ou há emprego de 
5 2" Além h pena cominada, qlicann-se as correspondentes à 

violência. 
5 3" Nâio se compreendem na disposição deste uigo:  
I - a intervenção médica ou c-úrgicq sem o consenthents do paciente 

ou de seu representante legd, se justificada por iminente p e ~ g s  de vida; 
I1 - a coação exercida para irnpedk suicídio. 

- Ameaça 
&. 147. Ameaçar dguérn, por palavra, escIlto ou gesto, ou qdquer  

ouQo meio s h M l i ~ o ,  de eauswlhe rnal hjusto e p v e :  
Pena - deten~ão, de 1 (urn) a 6 (seis) nieses, ou m l k .  
Parágrafo bico.  Somente se proeede mediare representaçao. 



LEI No 10.224, DE 1.5 DE MAIO DE 2001. 

ALTERA O DECRETO-LEI $ 2.848, DE 7 DE 
DEZEmWO DE 1940 - 
DISPOR S O B E  O C 
SEXUAL E DA OUTRAS PROVIDÊNCLAS. 

O PRESBENTE DA REPÚE~LICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguintelei: 

Art. l0 O Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código 
Penal, passa a vigorar acrescido do seguinte art. 21 6-A: 

"Assédio sexual" 

"Art. 216-A. Constrmger d w é m  com o intuito de obter vanbgem 
ou favorecirnento sexual, prevalecendo-se o agente da sua condição 
de superior hierárquico ou ascendência inerentes ao exercício de 
emprego, cargo ou função." (AC) 

"Pena - detenção, de 1 (um) a 2 (dois) anos." (AC) 

"Parágrafo único. (WTRDO)" 

h. S0 Esta Lei enea em vigor na data de sua publicação. 

Braíliq 15 de mGo de 2001; 180" Ba Inclependência e 113" da 
República. 

José Gregori 



PROJETO DE LEI No 4.960, DE 2001 
(DO SR. FEU ROSA) 

\Item o Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, para instituir o 
firme de a s a i o  mcaml. 

APENÇE-SE AO PROJETO DE LEI No 4.742, DE 2001 .) 

O C~ngresso Nacional decreta: 

~ r t . '  -i0 O Decreto-Lei no 2.848, de 7' de dezembro de 1940 - 
CBdigo Penal, passa a vigorar acrescido do seguinte arl. 149-A: 

"hçédio Moral" 

"Art. 149-A. Humilhar, menosprezar ou tecer comentârios 
irõnicos, jocosos su depreciativos sobre pessoa hierarquicamente subordinada, 
de forma habitual ou contumaz, ou imputar-lhe, igualmente com contumácia ou 
habitualidade, encargos sobidamente superiores às suas possibilidades ou 
alheios as comperencias ou finalidades de seu cargo, emprego, função, posm, 
graduaçgo ou qualquer outro conjunto previamente delimitado de atribuições e, 
responsabilidades." 

"Pena - detenção, de 1 (um) a 2 (dois) anos." 

"$j l0 Na mesma pena incorre quem, em relação a pessoa 
que partilhe do mesmo ambiente de trabalho: 

I - ignora-a ou a exclui, witando didgir-se a ela 
diretamente; 
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II - sonega-lhe infomações de foma persistente; 

111 - espalha rumores maliciosos, depreciativos, 

humilhantes. jocosos ou irBnicos a seu respeito; 

IV - usurpa-lhe idkias, prejetos ou iniciativas ou nega-lhe a 
autoria de idSias, projetos ou iniciativas." 

"3 2 O  A pena é agravada em at6 dois terços se da conduta 
resultar prejuízo moral, físico ou financeiro para o sujeito passivo." 

Art. 2 O .  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFIGASÃQ 

Entre os defeitos que atribuem a nossa legislação penal, 
situa-se a sua prolixidade. Acusa-se o direito penal brasileiro de definir muitas 
condutas e revestir-se de pouca efetividade. 

I I 

Em certos temos, o pensamento chega a parecer 
procedente. É evidente que a criminalização de um número bastante razogvel de 
comportamentos temina sewindo, em alguns casos, de bom pretexto para a 
impunidade. O pedgo, contudo, é generalizar-se esse raciocínio, inibindo o 
legislador penal a ponto de levá-lo a porlar-se de foma tolerante com condutas 
evidentemente imbuídas de alto teor de reprovação social. 

Há pouquíssirnos meses, esta Casa aprovou, e terrninou 
merecendo a sanção do Senhor Presidente da República, projeto de lei que 
tipifica a conduta de "ass6dio sexualw, hoje descrita na Lei no 10.224, de 15 de 
maio de 2001. Na epoca, levantaram-se, como sempre, as vozes dos qus 
acreditam estamos ambrenhando os brasileiros em um cipoal inflndável d/ 
normas penais incriminadoraç, de tal som complexo e abrangente que não 
haverá, no futuro próximo, quem possa deixa- de se. sentir cPiminoso pelo simples 
ato de respirar. 

Felimente, contudo, jâ se faz sentir o outro lado da moeda. 
Cornewm a surgir os primeiros casos de Eiplimção daquela lei, todos dando 
conta de que se criaram, eorn efeilo, not0tios embaraços ao cornpodarnento 



indevido de chefes ineserupulosos. O Congresso Nacional revelou, na ocasi", a 
coragem fundamental de mexer com um dos pilares do poder - aquele que se 
deseobra na busca indevida de satisfaç" sexual. 

No projeto que ora se justifica, a intenção 6 semelhante, 

mas abrange aspecto que não parece incluído na lei retrocitada: o uso e o abuso 
do poder não com intenções libidinosas, mas com propbsitos t5o ilegítinios 
quanto, na medida em que levam; no que diz respeito à vitima, à perda da auto- 
estima, a depressão, a crises e, não raro, até a suicídios e outros resultados 
igualmente lamentáveis. Assim, coibir o que aqui se apelida de "assédio moral" B 
tão relevante quanto foi a iniciativa de reprimir o uso indevido do poder para fins 
sexualmente escusos. 

Na tentativa de ser ainda mais contundente, o projeto aqui 
apresentado vai mais além, alcançando também o indivíduo que, apesar de ainda 
náo ter alcançado uma posição de superioridade hierárquica, já se comporta 
como um verdadeiro tirano. No 9 í 0  da nova norma legal, é atingido tambéin 
aquele compodamento --- tão frequente nesses tempos de mundo globalizado - 
em que, independentemente da existéncia de subordinação hier6-uica entre 
agente e vitima, o mleguismo se esvai, e tudo que sobra é urna concorrência vii 
e desleal. 

Enfim, sem apelar para o desgastado conceito do 
"politicamente correto", pode-se dizer que os ambientes de trabalho em que não 
se configuram as condutas aqui descritas seao sempre aqueles mais produtivos 
e mais agradáveis. Daí a imporlância do projeto e disso pmvdm também a crenGai 
de seu autor em que ele venha a ser respaldado pelos nobres Pares. 

Sala das Sessóeq, em 01 de Agosto de 2001. 



11 

DECRETO-LEI No 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940. 

GÓDIGO PENAL. 

PARTE ESPECIAL 

T ~ ~ T J L o  I 
ES CONTRA A PESSOA 

SEÇAO I 
DOS C W S  CONTRA A LIBERDADE PESSOAL 

- Reduçh o acondlç2io anáiloga à de escravo 
Art. 149. Reduzir alguém a condição análoga à de escravo: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 8 (oito) anos. 

- Violação de domicilio 
Art. 150. Entrar ou pemianecer, clandestina ou asniciosamente, ou 

conna a vontade expressa ou ~ c i &  de quem de direito, em casa aheia ou em 
suas dependências: 

Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) meses, ou multa. 
8 1" Se o crime é cometido durante a noite, ou em lugar ermo, ou 

com o emprego de violência ou de ma, ou por duas ou mais pessoas: 
Pena - detençgo, de 6 (seis) meses a 2 (dois) mos, além da pena 

correspondente à violEncia. 
8 2" Aumenta-se a pena de um terço, se o fato é wrnetido por 

funcionáno público, fora dos casos legais, ou com inobserv8ncia das 
* fomaiidades estabelecidas em lei, ou com abuso do poder. 

$ 3' N5o constitui crime a dtrada ou permanência em casa alheia 
ou em suas dependências: 



I - duamte o com obsem&cil% das tdmalidades legais, pwa 
efetuar prisão ou outra diligência; 

II - a qualquer hora do dia ou da noite, quando algum crime está 
sendo ali praticado ou na biriinência de o ser. 

$4" A expressão "casa" compreende: 
I - qualquer compmimento habitado; 
II - qoçento ocupado de habitação coletiva; 
III - compartimento não aberto ao pUblico, onde alguém exerce 

profissão ou atividade. 
Ij 5" Não se compreendem na expressão "casa": 
I - hospedaria, estalagem ou qualquer outra habitação coletiua, 

enquanto aberta, sdvo a restrição do no 11 do parágrafo anterior; 
II - taverna, casa de jogo e outras do mesmo gênero. 



LEI No lllb,""4 DE 1WDE MAIO DE "01. 

ALTERA O DECRETO-LEI No 2.848, i?E '7 
DE DEZEMBRO DE 1940 - GODIGO PENAL, 
PARA DISPOR SOBRE O CRIME DE 
ASSÉDIO SEXUAL E DA OUTRAS 
PROVZDÊNCIAS . 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. I" O Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código 
Penal, passa a vigorar acrescido do seguinte art. 2 16-A: 

"Assédio sexual" (AC) 
"Art. 216-A. Constranger alguém com o intuito de obter 
vantagem o,u favorecimento sexual, prevalecendo-se o agente 
da ,sua condição de superior hierárquico ou iiscendência 
inerentes ao exercício de emprego, cargo ou furaqão. " (AC) 
"Pena - detengão, de I (um) a 2 (dois) anos." (AC) 
"Parágrafo único. (VETADO)" 

AI%. 2" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaqão. 

Brasília, 15 de maio de 200 1 ; 180" da Independência e 1 13" da 
República. 

F E R N A ~ O  EMQUE e 
José Gregori 



O Deputado MARCOS DE JESUS apresentou o Projeto de 

Lei nV4.742, de 2001, visando tipific& &crime de assédio moral no trabalho. 

Na Justificaçáo aponta pessoas que sofreram agravos em 

sua saúde física e psíquica, de fundo emocional. causados pelo comportamento 
de seus chefes que as submetem a atitudes tendenciosas e discriminatórias. O 
projeto pretende coibir tais fatos, a exemplo das normas sobre assédio sexual. 

O Projeto de Lei ne 4960, de 2001, do Deputado FEU 
ROSA, foi apensado a este por despacho de 3 de agosto de 2001.~stabelece 
também o assedio moral, tipificando como crime diversas condutas. 

Justifica a propoiiçáo afirmando que a exemplo do assédid 
sexual, o projeto surtira efeitos para coibir abusos dos poderosos, com propósitoç I 
náo libidinosos, mas ilegítimos que levam & parda da auto-estima, à depressáo. a. 
crises e também a suicídios. Pretende coibir ainda comportamentos que acabam 
com o csleguisrno nos ambientes de trabalho. 



Compete a esta Comissáo o exame da constitucionalidada, 

juridicidada, tscnica legislativa e inérito dos projetos. 

É o relatório. 

O Projeto de Lei nQ.742, de 2001, é constitucional quanto 

as atribuições do Congresso Piacionai para legislar sobre Direito Penal (arts. 48 e 

22 da C.F.) e quanto a iniciativa dr leis ordinárias (att. 61 da C.F.). 

Quanto a furidicidade a proposição estabelece tipo penal 

demasiadamente aberto e de  caráter subjetivo, violando o princípio da legalidade 
de que faz parte a taxatividade. 

A t4cnica legislativa necessita de aperfeiçoamento, pois a 
norma penal deve ser clara, náo deixando margem a diversas 
interpretações. Em sua redação o projeto contém expressões de interpretaçáo 
duvidosa corno "desqualificar a segurança", "auto-estima" que poderiam ser 

substituídas para melhor compreensáo do texto. 

O projeto em foco cria o art. 1464% dentro do CapAulo que 
trata dos Crimes Contra a Liberdade Individual. "Todavia, ele ficaria melhor 
situado no Capítulo relativo à Periclitação da Vida e da Salíde, logo após o crime 
de maus-tratos, com o nV136-A. 

No mérito, a proposiçh trará benefícios para a sociedade, 
coibindo condutas de superiores hierárquicos, nocivas aos subordinados, sob o 
aspecto psicológico e emocional. 

O autor do projeto menciona estudos realizados pela 
BrganizpçBo Internacional do Trabalho -015" demonstrando que na Uni-o 
Européia. nove por cento dos trabalhadores , aproximadamente treze milhóes, 
convivem com o tratamento tirânico de seus patr6es. Acrescenta ainda a 
pesquisas realizadas pela rn6dica Margaida Barreto da Universidade Católica d 
São Paulo que constatou nas consultas realizadas em sindicatos onde o 
paciente sofriam de dores generalizas, aumento de pressão arlerial, palpitaçóe 
tremores e dirninuiçâo da libido em decorrência do comportamento tirânico 



V Relatar 

seus chefes. Se considerarmos esses fatos, coneluiremos pela necessidade da 
proposipáo para tipificar como crime essa conduta extremamente danosa dos 
superiores hiersrquicos. 

O Projeto de Lei n"496, de 2001, atende às preliminares 

de constitucionalidade e juridicidade, mas a técnica legislativa deixa a desejar, na 
redação dos tipos penais, incluindo condutas que ,iá poderiam ser enquadradas 
em outros delitos capitulados no 66digo Penal, como os crimes contra a honra, 
de injijria e difamação. 

Aplicam-se ao projeto apensado as considerações sobre o 
mérito já formuladas. Todavia, há certas condutas que poderiam conduzir a erros 
de interpretação sobre a pessoa, punindo injustamente, certas atitudes, violando 
a liberdade pessoal, ou que poderiam constituir apenas um dever moral, mas não 
um fato grave a ser considerado como delito. O Direito Penal deve ser reservado 
para punir os fatos mais graves, deixando os demais para a esfera do Direito 
Civil, Trabalhista ou Administrativo. 

Para sanar o vício de injuridicidade e aperfeiçoamento da 
t6cnica legislativa, apresento o Substitutivo em anexo. 

Pelo exposto, VOTO, pela constitucionalidade, juridicidade, 
boa l6cnica iegislativa e, no rn6rit.0, pela aprovação do Projeto de Lei nV.7'42, de 
2001, e de seu apenso, Projeto de Lei nU.960 de 2001, na forrna do Subçtitulivo 
em anexo. 



ÇUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI No 4.742, DE 2001 

Acrescenta o art. 136-8 ao Decreto-Lei 
nV2,848, de 7 de dezembro de 1940, Código 
Penal Brasileiro, instituindo o crime de assQclio 
moral no trabalho. 

0 Congresso Nacional decreta: 

,413. 1" Decreto-Lei n"2.48, de 7 de dezembro de 1940, 

Código Penal Brasileiro, fica acrescido do art. 136-A, com a seguinte redação: 

'%i-t. 133-A. Depreciar, de qualquer forma e 
reiteradamente a imagem ou, o desempenho de servidor 
público ou empregado, em mz& de subordinaqão 
hierárquica funcional ou laboral, sem justa causa, ou trata-lo 
com rigor excessivo , colocando em risco ou afetando sua 
saúde física ou psíquica. 

Pena - detengão de um a dois anos. 

Art. 2- Esta lei entra em vigor na data de sua publicaqão. 

Sala da ~srnissãd: ern 



A Cornissiio de Conçtituiqão e Justiça e de Redagão, em 
reuni80 ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constinicioaalidade. jundicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela 
aprovação do Projeto de Lei no 4.742101 e do de no 4.960101, apensado, com 
substitutivo, nos temos do parecer do Relator, Deputado Aldir Cabral. 

Participaram da votação os Senhores Deputados: 

Inaldo Leitão - Presidente, Zenaldo Coutinho, Robson 
Tuma e Osmar Serraglio - Vice-presidentes, Alceu Collares, Aldir Cabral, 
Alexsndre Cardoso, Anda& Benassi, Augusto Farias, Bispo Rodngues, 
Coriolano Sales, Custódio Mattos, B. Antonio C m ,  Eurico Miranda, 
Fernando Coruja, Fernando Gonçalves, Geraldo Magela, Iédio Rosa, José 
Dirceu, José Genoíno, José Raberto Batochio, Luiz Eduardo Gree~algh,  
Munlo Domingos, Nelson Maschezan, Nelson Otoch, Paes Landim, Paulo 
Magdhães, Vicente da, Ary Kara, Átila Lins, Átila Lira, Claudio Cajado, 
Dr. Benedito Dias, .Jair0 Cmeiro, Luis Barbosa; Mauro Benevides, Nelo 
Rodolfo, Nelson Pellegrino, Odilio Balbinotti, Osvaldo Reis, Wagner 
Sdustiano e Wilson Smos.  

ão, em 6 de dezembro de 2001 

~ e p ~ t a d ~  INALDO LEITAO 
Presidente 
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Acrescenta o art. 136-A ao Decreto-Lei no 

2.848, de M e  dezembro de 1948, Cádigo Penal 
Brasileiro, instituiiido o crime de assédio moral 
no trabalho. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. l0 O Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940, 
Código Penal Brasileiro, fica acrescido do art. 136-A, corn a seguinte redação: 

"Ad. 436A. Depreciar, de qualquer forma e 
reiteradamente a imagem ou o desempenho de servidor 
público ou empregado, ern rar3s de suboro'inaçd0 hieráquica 
funcional ou labomi, sem justa causa, ou trald-lo com rigor 
excessivo , coiacando em risco ou aíirfando sua saúde Asica 
ou psiquica. 

Pena - deiençso de um a' dois anos . 

Art. 2 O  Esta lei entra em vigor na data de sua publisaçâo. 

Deputado %NUDO LEJTAO 
Presidente 



PROJETO DE LEI 
N." 5.887, DE 2001 

(Do Sr. Mnx Rosenmaon) 

Tipifiw o assédio moral. acrescenbndo artigo ao Código Penal - Decret9-l.ei no 2848. de 7 de 
dezembro de 1940. 

O Congresso Nacional decreta: 

Ar?. I* Esta lei transforma em crime a conduta lida como 
assédio moral. 

Art. 2 O  Q Código Penal - Decreto-Lei no 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940, passa a vigorar acrescido do seguinte ai-tigo '146A.: 

"Art. 146A. Constranger, desprezar, humilhar, tratar com 
desrespeito. desqualificar, depreciar a imagem. atribuir encargos superiores 

as possibilidades ou alheios à funçáo, cargo, emprego. ou posto, nas relaçóes 
de trabalho ou serviço público. 

Pena - detençáo de 3 (três) meses a 1 (um) ano, e multa. 

Art. 3'. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 



Recentemente o Congresso Nacional aprovou nova conduta 

típica em nosso ai-denamenio jurídico, acrescentando artigo novo ao Código 

Penal, foi a penaiização do assédio sexual. 

Todavia não se mostra viâvel para enquadrar outras 

condutas que afligem muito mais o moral das pessoas. É. o que na legislação 
francesa conceituou-se como assédio moral. 

Como dito na Folha de Londrina - Folha do Paraná, de 27 
de maio de 2001', 'o assedio moral designa a repetição de atos para a 

degradação das condi~ões de trabalho, contribuindo para alterar a saúde física 
ou mental do empregado. 

A vítima e alguém que perdeu a vontade de sorrir, tornando- 

se uma pessoa depressiva, perdendo a confiança em si mesma e permanecendo 
isolada no interior da empresa.. 

Há casos de pessoas que, vitirnas de tais comportamentos 

de seus colegas de trabalho ou de seu superior hierárquico, perpetraram, num 
supremo ato de desespero, o suicídio. 

O fato chega a ser até mais grave do que o assedio sexual, 
na medida em que pode acarretar a funesta conseqüência acima. 

É, sem dúvida, a tirania nas relações de trabalho, corno 6 
definido este comportamento nos Estados Unidos, c um fato que atinge milhões 

de trabalhadores em todo o mundo, infelicitando-os e tirando-lhes a vontade de 
viver. 

Quantos fatos dessa naturem n3o redundam ern 
homicídios, ies6es corporais, vias de falo, etc.? . . 

As situaçms humilhantes a que, muita vez, os empregados 

sao submetidos por chefes tirânicos (06 satânicos), ou mesmo colegas 
insensíveis, causam prejuízo à saúde da pessoa, levando-a ou 4 loucura ou ao 



Indubitavelmente, a dignidade é um dos mais valiosos bens 

do homem, e não pode ser tão vilmente achacada, colocando em risco a préipria 

existência humana. 

8 Estado tem a obrigação de preservar os seus súditos e a 

regra aqui exposta merece ser acrescida ao nosso ordenamento juridico. 

Para a proposta é necessário, pois, o apoiamento dos 

ilustres pares, com o qual nós contamos. 

Sala das Sessões. em \\ de j é  de 2001 
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DECRETO-LEI No 2.848, DE "DE DEZEMBRO DE 1940, 

CÓDIGO PENAL 

................................................................................................................................... i 
PARTE ESPECIAL 

TITULO I 
DOS CRI1LES CONTRA A PESSOA 

CAPITULO VI 
DOS C S CONTRA A LIBERDADE 

SeçBo I 
Dos Crimes contra a Liberdade Pessoal 

- Constrangimento ilegal 
Ar%. 146. Consibranger alguém, mediante violência ou @ave meaça, ou 

depois de lhe haver reduzidc, por qualquer outro meio, a capacidade de 
resistência, a niio fazer o que a lei permite, ou a fizer o que ela n5o manda: 

Pena - detenção, de 3 (três) meses a I (um) ano, ou multa. 
- Aumento de pena 

$ 1" As penas aplicm-se curaiiulativmeaite e em dobro, quando, para a 
execução do c h e ,  se reúnem mais de três pessoas, ou há emprego de 

5 2" Além das paias co adas, ql icm-se as comesp 
violência. 

3' Não se compreendem na disposiqão deste Wigo: 
I - a intervenção médica ou cirúrgica, sem o consenthento do paciente 

ou de seu representante legal, se justificada por imhente perigo de vida; 
áI .- a coação exercida para i q e d i r  suicídio. 

- Ameaça 
Ar%. 147. Ameaçar a l ~ k r n ,  por palavra, escrito ou gesto, ou qdquer  

ouBo meio shbólico, de causar-lhe mal injilsto e -ave: 
Pena - detençãio, de 1 (um) a 6 (seis) meses, ou multa. 
Par@afo único. Somente se procede medime representação. 



PROJETO DE LEI 
N." 5.971, DE 2001 
(Do Sr. Hnácio ArmUd8 e outros) 

Altera dispositivos do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal. 

(APENSE-SE AO PL-4742/200 1 .) 

Art. i*. Acrescente-se o ar?. 203-A ao Decreto- 
lei no 2.848, de 7 de dezembro d e  1940 - Código Penal, com a 
seguinte redação: 

""GOAÇAO MORAL NO AMBIENTE DE 
TWBALHO 

M. 203-A Coagir moralmente empregado no 
ambiente de trabalho, através de atos ou expressões 
que tenham por objetivo atingir a dignidade ou criar 
condições de trabalho humilhantes ou degradantes, 
abusando ,da autoridade conferida pela posição 
hierárquica. 

Pena - detenção, de 1 (um) a 2 (dois) anbs, e multa." 

ArQ. 2O. Esta Lei entra em vigor na data d e  sua 
publicaç'o. 



JUÇTIFICAÇAO 

A evolução recente das condiçcãeç de trabalho ter, 
se dado sob o influxo de condiqões extremamente desfavoráveis 
ao trabalhador. 

O problema do chamado, na França, "assédio 
moral" e, nos EUA, "tirania no loca) de trabalho", e que aqui 
preferimos denominar pela expressão menos equívoca de coação 
moral, vem se agravando nessas novas circunstâncias, 
constituindo-se me fenômeno existente em larga escala, que 
coloca em risco a sanidade física e me~ta l  dos trabalhadores. 

Segundo a União Geral dos Trabalhadores 
portuguesa, uma pesquisa realizada no âmbito da União 
Européia, em 1996, constatou que 4% dos trabalhadores (6 
milhões de trabalhadores) tinham sido submetidos a violência 
física no ambiente de trabalho no ano precedente, 2% a assédio 
sexual e 8% a intimidações e a coaçáo moral. 

. Em parecer dado a Fro-!@to de Lei em tramitação 
no Congresso de Portugal, essa entidade define a violência moral 
desencadeada costumeiramente contra trabalhadores no local de 
trabalho como o comportamento vexat8rio/persecutório 
sistemático por pade da empresa ou dos seus representantes, 
que implicam na degradação das ccndiçóes de trabalho, com a 
finalidade de forçar a cessação da relaçáo de trabalho ou a 
modificação do status do trabalhador, e assim a descreve: 

"De facto ... o terrorismo psicológico ou assédio moral 
se corporiza por considerações, insinuações ou 
ameaças verbais e em atitudes que se traduzem numa 
degradação deliberada das condições físicas e 
psíquicas dos trabalhadores nos locais de trabalho que 
visem a sua desestabilização psíquica com o fim de 
provocar o despedirnento, a dernissiio forçada, o 
prejuízo das perspectivas de progressão na carreira, o 
retirar injustificado - de tarefas anteriomente 
ah-ibuídas, a penalização do Iratanaento re$jbutivo, o 
constrangimento ao exercício de Rinções ou tarefs  
desqualificantes para a categoria profissional, a 
exclusão da comunicação de informações relevantes 
para a actividade do trabalhador, a desqualificação 
dos resulhdos já obtidos." 

Diversos estudos demonstram que essas prâticas 
de coerçh moral provocarn em suas vitimas baixa auto-estima e 



ciepressão, levando as vezes até ao suicídio. A psicjfoga 
francesa Marie-France Hirigoyen, autora de obra capital sobre a 
matéria, atribui esse comport.arnento à cultura ultra-competitiva 
criada nesses anos de globalização neoliberal, e demonstra que  
se trata de um compor"raments desviante, em termos 
psicológicos, caracterizado por sua pewersidade, e acredita y ue a 
falta de punição facilita a continuidade das agressões, pois deixa 
de impor um limite social ao indivíduo perverso que a pratica. 

Quem conhece exemplos concretos dessa prática 
pode confirmar sua perversidade, o crescendo de humilhações 
que implica, a desestruturação da personalidade do trabalhador 
apanhado em suas redes. 

A finalidade é forçar . o trabalhador que tem 
vínculos estáveis com a empresa a pedir a sua demissão, ou 
impedir a sua ascensão dentro da carreira. e um instrumerto de 
poder de pessoas que, colocadas em um cargo no qual podem 
exercer seu poder, dão vazão a ímpetos tirânicos que bem 
revelam um componente sociopata presente em sua 
personalidade. 

Na determinação da pena, adotamos o mesmo 
critério do art. 203 do Código Penal, que tipifíca o crime .de 
frustração de direito assegurado por lei trabalhista, sem as 
agravantks consignadas por seu 3 2O, por ser o tvrna 
assemelhado. A mesma consideração nos levou a propor a sua 
inserção logo após esse artigo. 

0 trabalhador, como parte hipossuficiente, está 
extremamente vulnerável a ataques desse tipo. Em tempos de 
desemprego crescente, essa fragilidade se acentua. Por isso; é 
preciso que a legislação estabeleça mecanismos para a sua 
proteç" o punição aos abusos contra ele cometidos. 

Sala das Sessóes. / 3  de /Z 200d, 

Deputado INÁCIO ARRUDA 
PCdoB 1 CE 





IfOgF;C'rwETO-L"dI N" "848, DK 7 DE DEZEMBRO DE 1940. 

r í m o  IV 
DOS C A O R ~ ~ A N ~ Z A Ç Ã O  DO ALHO 

- Frusbçh de direibo assegurado p r  iei trabalhlsa 
Art. 203. Fnistra, mediante fiaude ou violência, dbeito assegurado pela 

legislação do trabalho: 
Pena - detenção de urri m o  a dois mos, e multa, além da pena 

correspondente a violência. 
* Pena com raação dada pela Lei no 9.777, de 2W12,:1998. 
5 1" Na mesma pena incorre quem: 
1 - obriga ou coage alguém a usar mercadorias de deteminado 

estabelechento, para impossibilitar o desligamento do serviço em vimide de 
dívida; 

I1 - inipede alguewi de. se &sligar de serviços de qualquer e% 
mediate coação ou por meio da retenção de seus dwusnentos pessoais ou 
conbra(ua&. 

* J I O acrescido pela Lei no 9.777, de 29/12/'1998. 
$2" A pena 6 ausnenbda de m sexto a um ksço se a v í b a  é menor de 

dezoito mos, idosa, gesmte, hdígena ou po-ladom de deficiência física ou 
rnenM. 

* $2' ~ C ~ ~ S C J ~ O  pela Lei no 9.777, de 29,'12!1998. 

- Frus$aç%o de lei wbre a nachnabção do (rabalho 
Art. 204. Fmbrar, med%mte h d e  ou violência, obriga* legd 

ielairiva à aacion & do osrabagio: 
Pma - detenção, de 1 (uni) mês a 1 (uni) ano, e mul@ além da pena 

correspondente à violência. 

Secretarla Especial de EditoraçBo e PublicaçW do Senado Federal - Brasilla - DF 


